
~ Fqll ..... 

• 

LEI Nº 2836 DE 5 

Autor:Dep.~anuel Pinheiro 

D.Oi'. 11/9/68 

DE 1 968 

Dec13ra de utilidade pública 
a ASSOCIAÇÃO BA~ICARIA RONIIONINA, da 

cidade de Rondonó~olis. 

Faço ssoer que a Asse~bléia Le~islativa 00 

Estado decreta e eu s~nciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidadeP.i 

blica, para todos o:::; efeitos legais, a ASSOCIAÇÃO BA!TCÁ 
RIA RONDONINA, da cidade de Rondonó~olís. 

Artigo 2º - Esta. lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogaàqs ·1.8 disTJOsiçoes em co!!. 

trério. 

Palácio AlencBstro, em Cuiabtl, 5 de se-

tembro de 1968, 147 Q d~ Independência e 80º d~ Re~ública • 


